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APÓLICE
DE SEGURO DE SAÚDE 

DENTÁRIA
Montepio Sorriso Garantido

CONDIÇÃO ESPECIAL
(Têm aplicação nesta apólice quando mencionadas 

nas Condições Particulares)

Condição Especial 021
Despesas de Tratamento por Acidente

Cláusula 1ª
Âmbito da garantia

Ao abrigo da presente Condição Especial, 
quando prevista nas Condições Particulares, 
o segurador, em caso acidente pessoal, 
ocorrido durante o período de vigência desta 
cobertura, que determine danos nos dentes 
e de que resultem outras lesões corporais, 
garante as despesas de tratamento exclusi-
vamente estomatológicas.

Os actos médicos garantidos são apenas os 
mencionados na Tabela de Co-pagamentos 
aplicável e realizados na rede de prestadores 
associada (Rede WDA).

Cláusula 2ª
Limites

As garantias previstas nesta Condição Especial 
admitem o estabelecimento de períodos 
de carência, franquias, co-pagamentos e 
exclusões, bem como de valores mínimos 
e máximos a reembolsar, devidamente 
estipulados nas Condições Particulares.

Cláusula 3ª
Exclusões

Salvo expressa convenção em contrário nas 
Condições Particulares, fica sempre excluído 
deste contrato o pagamento de prestações 
resultantes de:

a)	Alcoolismo, bem como todas as doenças ou 
lesões adquiridas pela pessoa segura por ter 

agido sob influência de álcool, estupefacientes, 
outras drogas ou produtos tóxicos, quando 
não prescritos por receita médica;

b)	Lesões resultantes dos efeitos de radiações, 
emanações nucleares ou ionizantes;

c)	 S.I.D.A. e suas implicações;

d)	Actos médicos praticados em consequência 
de acidente que tenham sido intencionalmente 
provocados pela pessoa segura, incluindo a 
tentativa de suicídio ou o agravamento do seu 
estado de saúde;

e)	 Acidentes de trabalho;

f)	 Quaisquer lesões resultantes de:

− Calamidades naturais;
− Actos de terrorismo, incluindo aqueles que 
se consubstanciem na utilização de armas 
bacteriológicas ou agentes químicos ou ainda 
na contaminação do meio ambiente;
− Actos de guerra, guerra civil e perturbações 
da ordem pública;
− Intervenção em actos criminosos;
− Intervenção em rixas, salvo em caso de 
legítima defesa, própria ou alheia de bens e 
pessoas;

g)	Os acidentes derivados de:

− Prática de esqui e outros desportos na neve, 
mergulho, esqui aquático, canooing, equitação, 
tauromaquia, espeleologia, escalada, rappel, 
alpinismo, bungee-jumping, parapente e 
paraquedismo e outros desportos e actividades 
análogos na sua perigosidade;
–	 Boxe, luta livre, karaté e outros análogos;
−	 Prática profissional de desportos;
−	 Prática de desportos motorizados, profissional 
ou amador.

h)	Os acidentes inerentes à utilização de 
veículos motorizados, de duas ou quatro 
rodas, quando as despesas deles resultantes 
devam ser indemnizadas ao abrigo do seguro 
automóvel;
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i)	 Despesas com serviços que não sejam 
clinicamente necessários;

j)	 Actos médicos não garantidos na Tabela de 
Co-pagamentos aplicável e não realizados na 
rede de prestadores associada.

Cláusula 4ª
Obrigações do tomador do seguro e/ou das 

pessoas seguras em caso de sinistro

1 - Em caso de acidente garantido pelo presente 
contrato, o tomador do seguro e/ou a pessoa 
segura obrigam-se a:

−	 Seleccionar um prestador da rede de 
prestadores indicada pelo segurador;
−	 Apresentar o seu cartão de saúde quando 
receber serviços clínicos do prestador;
−	 Pagar ao prestador o co-pagamento a 
seu cargo, conforme definido nas Condições 
Particulares;
−	 Apresentar o impresso de sinistros 
devidamente preenchido;
−	 Apresentar a prescrição médica para os 
exames complementares de diagnóstico e 
tratamentos realizados;
−	 Apresentar, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data de realização do acto médico 
em causa, os recibos originais das despesas 
efectuadas acompanhadas por relatório 
médico referente às lesões decorrentes do 
acidente.

2–	Para além das obrigações acima referidas, 
o tomador do seguro e/ou a pessoa segura 
deverão igualmente em caso de sinistro:

a)	Informar com verdade o administrador 
ou o segurador sobre as circunstâncias e 
consequências do acidente, devendo fazer a 
sua descrição (data, local, hora, circunstâncias 
e consequências) e indicar as testemunhas 
presenciais, identificadas pelo nome completo 
e moradas, e, eventualmente, as autoridades 
que dele tomaram conhecimento;

b)	Cumprir as prescrições do médico a que 
tenham recorrido;

c)	 Sujeitar-se a exames por médicos designados 
pelo administrador ou pelo segurador, caso 
estes o considerem necessário;

d)	Autorizar os médicos a que tenham 
recorrido a facultar aos serviços clínicos do 
administrador ou do segurador, os relatórios 
clínicos e quaisquer outros documentos que 
estes tenham por conveniente para documentar 
o processo.

3–	O tomador do seguro e/ou as pessoas 
seguras responderão por perdas e danos 
caso não sejam seguidos os procedimentos 
previstos nos números anteriores.

4–	O tomador do seguro e/ou as pessoas 
seguras autorizam o segurador a ceder ao 
administrador toda a informação confidencial 
sobre este contrato.

Cláusula 5ª
Pagamento de indemnização

1–	O segurador obriga-se a proceder com 
diligência e prontidão a todas as averiguações 
indispensáveis para a correcta regularização dos 
sinistros.

2–	O segurador pagará o montante devido 
no prazo de 30 dias úteis após a recepção do 
pedido de comparticipação e dos documentos, 
referidos na cláusula 4ª, necessários para a 
regularização dos sinistros.

3–	Os pagamentos devidos pelo segurador serão 
efectuados em Portugal, em Euros. Caso as 
despesas sejam efectuadas noutra moeda, a 
conversão para Euros será efectuada à taxa de 
câmbio publicada pelo Banco de Portugal no dia 
de realização da despesa.
 


